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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DATA DE ELABORAÇÃO: 18/03/2026

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E SUAS
FINALIDADES (art. 18, § 1º, I da Lei 14.133/2021):
A solicitação consiste na contratação de empresa para aquisição de “Motocicletas
0km” destinados à espaços públicos. A aquisição se faz necessária para:
fortalecimento das ações de segurança pública no território municipal, por meio do
apoio estrutural às atividades desenvolvidas pela Polícia Civil no Município. A
medida integra política pública municipal de cooperação interinstitucional voltada à
melhoria dos índices de segurança, alinhada ao interesse público local e à
competência municipal para atuar em regime de colaboração com os demais entes
federativos.

2- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO
DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
Não há, conforme declaração em anexo.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A empresa contratada deverá apresentar cartão de CNPJ ativo com CNAEs
relacionados à comércio de comércio de motocicletas e novas.
Regularidade fiscal (Federal, Estadual, Municipal) e trabalhista do fornecedor.
Estado: Veículo novo, 0km, ano/modelo atual ou superior.
Garantia do fabricante (mínimo de 1 ano, ou conforme política da marca).
Certificado Digital: Para emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
A contratada é responsável pela substituição de materiais defeituosos ou não
conformes, sem custo adicional para o contratante.
As despesas de entrega devem estar incluídas nos preços, sendo a entrega realizada
no município.

4- DESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

A definição da quantidade de 02 (duas) motocicletas baseia-se em critério
operacional objetivo, correspondente ao número de veículos utilizados no projeto
piloto desenvolvido no exercício anterior, o qual se mostrou suficiente para
execução estratégica e ordenada das atividades ostensivas e investigativas no
município. O quantitativo permite: utilização simultânea em frentes distintas de
trabalho; Cobertura territorial adequada (área urbana e rural); Manutenção da
continuidade do serviço em caso de necessidade de manutenção preventiva ou

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID QT
1 MOTOCICLETA NOVA (0 KM), TIPO TRAIL/ON UN 02
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corretiva. A aquisição em número proporcional observa o princípio da
economicidade e da eficiência, assegurando o uso racional dos recursos públicos,
evitando tanto a insuficiência de meios quanto a ociosidade patrimonial.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO:
Levantamento realizado por meio de pesquisa virtual em empresas especializadas
do ramo de comércio de motocicletas.

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Se tratando de insumos indispensáveis, extrai-se deste presente estudo que a solução
se dára via contratação por Compra Direta (dispensa de licitação) sendo mais
vantajosa economicamente, tendo em vista melhor conduta dos serviços de
segurança pública onde a contratação se torna essencial para o atendimento da
população.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
O parcelamento não será necessário tendo em vista que se trata da contratação de
apenas 1(um) item.

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Combustível; Óleos lubrificantes; Baterias automotivas.

10- RESULTADOS PRETENDIDOS:
Pretende-se adquirir e incorporar ao patrimônio do Município de Quatá, os veículos
com destino ao apoio das atividades de segurança pública no âmbito municipal.
Após a regular incorporação patrimonial, os bens poderão, mediante instrumento
jurídico próprio, ser objeto de cessão de uso à Polícia Civil para utilização em
atividades operacionais, observadas as normas de gestão patrimonial e os princípios
da Administração Pública

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UN QT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 MOTOCICLETA NOVA (0 KM), TIPO TRAIL/ON, motor
monocilíndrico com cilindrada aproximada de 250, sistema de
injeção eletrônica de combustível, freios com sistema ABS,
partida elétrica, transmissão manual, suspensão dianteira e
traseira com curso adequado para uso misto (urbano e rural),
painel digital, tanque de combustível com capacidade mínima
aproximada de 13 litros, na cor branca.

UN 02 R$ 30.000,00 R$ 60.000,00
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11 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
Toda a entrega e utilização do produto será fiscalizada pelos responsáveis em gerir e
fiscalizar os contratos que assinam este estudo. A secretaria de Planejamento junto a
guarda municipal manterão contato com a contratada para solicitações, informações
e eventuais dúvidas a serem sanadas.

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:
Principais Impactos Ambientais:
Emissão de Gases Poluentes: Emissão de dióxido de carbono, óxidos de nitrogênio
e material particulado, contribuindo para o efeito estufa, poluição do ar e chuva
ácida.
Emissão de Hidrocarbonetos: Vaporização de combustíveis.
Poluição Sonora: Ruídos excessivos provenientes do motor e escapamento.
Geração de Resíduos Sólidos e Perigosos: Descarte de pneus, óleos lubrificantes,
baterias e peças desgastadas.
Medidas de Tratamento e Mitigação (Controle Ambiental):
Manutenção Preventiva: Aderir rigorosamente ao plano de manutenção do
fabricante (troca de óleo, filtros, velas) para manter o motor regulado e evitar
emissões excessivas.
Logística Reversa de Resíduos: Implementar a troca e o descarte correto de pneus,
óleos usados (para rerrefino) e baterias (para reciclagem), garantindo que sejam
destinados a empresas licenciadas.
Condução Eficiente: Capacitação de condutores para evitar acelerações bruscas e
freadas excessivas, o que reduz o consumo de combustível e o desgaste de peças.
Calibragem dos Pneus: Manter a pressão correta dos pneus para reduzir o consumo
de combustível.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE – POSICIONAMENTO
CONCLUSIVO:
Após a elaboração do presente ETP como também da análise acerca da vantagem da
contratação para atender as necessidades municipais, foi verificada a viabilidade da
contratação, levando-se em consideração os elementos técnicos que a justificam,
estando adequada para atender a demanda e a necessidade pleiteada. Considerando
que a alternativa mais adequada encontrada pela secretaria é a contratação via
compra direta para a aquisição de tais veículos; Considerando a justificativa
apresentada para a contratação e o levantamento das demandas, considera-se viável
o seguimento da contratação.

14 - ANEXOS
Declaração de inexistência de Plano de Contratação Anual
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15- RESPONSÁVEIS:

__________________________________________
Jorge Luiz Bedim Cardozo

Secretário de Planejamento, Obras e Desenv. Econômico

_____________________________________
Michael Mendes dos Santos
Chefe da Guarda Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL
Nº 14.133/2021

Órgão Requerente Secretaria de Planejamento, Obras e Desenvolvimento Econômico
Responsável JORGE LUIZ BEDIM CARDOZO
E-mail secretariaplanejamento@quata.sp.gov.br

1- Definição do objeto:
Solicitamos abertura de processo de compra direta para aquisição de
“Motocicletas 0 KM”, conforme exposto abaixo:

ITEM CÓDIGO PRODUTO/DESCRIÇÃO UN QT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 014.008.001 MOTOCICLETA NOVA (0 KM), TIPO TRAIL/ON,
motor monocilíndrico com cilindrada aproximada de
250, sistema de injeção eletrônica de combustível,
freios com sistema ABS, partida elétrica, transmissão
manual, suspensão dianteira e traseira com curso
adequado para uso misto (urbano e rural), painel
digital, tanque de combustível com capacidade mínima
aproximada de 13 litros, na cor branca.

UN 02 R$ 30.000,00 R$ 60.000,00

1.2. Classificação do objeto:
Veículos em geral

1.3. Critério de Julgamento:
Menor Preço Unitário.

1.4. Justificativa para dispensa dos documentos solicitados:
É dispensado projeto Básico por se tratar de Contratação comum.
Análise de Risco: A aquisição de motocicletas 0 km por compra direta (seja por
MEI, produtor rural ou via direta da fábrica) oferece vantagens de custo, mas
envolve riscos específicos de planejamento, logística e mercado. A principal
restrição no Brasil é a "Lei Ferrari", que limita a venda direta de grandes
montadoras, exigindo a intermediação de concessionárias.

1.5. Valor total:
O valor total para a execução do objeto descrito acima é de aproximadamente
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) considerando os valores obtidos na pesquisa
de mercado virtual.

1.6. Registro de Preços:
( ) SIM ( x ) NÃO
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2- Justificativa:
Solicita-se a aquisição de 02 (duas) motocicletas novas (0 km), tipo trail/on off
road, na cor branca, as quais serão adquiridas e incorporadas ao patrimônio do
Município de Quatá, destinadas ao apoio das atividades de segurança pública no
âmbito municipal. Após a regular incorporação patrimonial, os bens poderão,
mediante instrumento jurídico próprio, ser objeto de cessão de uso à Polícia
Civil para utilização em atividades operacionais, observadas as normas de
gestão patrimonial e os princípios da Administração Pública. A presente
contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento das ações de
segurança pública no território municipal, por meio do apoio estrutural às
atividades desenvolvidas pela Polícia Civil no Município. A medida integra
política pública municipal de cooperação interinstitucional voltada à melhoria
dos índices de segurança, alinhada ao interesse público local e à competência
municipal para atuar em regime de colaboração com os demais entes federativos.
Registra-se que, no exercício de 2025, foi desenvolvido projeto-piloto com
utilização de motocicletas em ações operacionais, cujos resultados
demonstraram aumento da agilidade nas diligências, maior capacidade de
deslocamento em áreas rurais e redução do tempo de resposta às ocorrências,
evidenciando a efetividade da medida. A iniciativa conta, ainda, com validação
do Poder Legislativo Municipal, inclusive com destinação de recursos por meio
de emenda impositiva, o que reforça o alinhamento institucional, o planejamento
prévio e a continuidade administrativa da política pública implementada. A
motocicleta do tipo trail/on-off road proporciona maior mobilidade, rapidez e
eficiência no atendimento das demandas, especialmente em: Vias não
pavimentadas; áreas rurais; locais de difícil acesso; regiões com tráfego intenso.
A especificação técnica do veículo foi definida considerando critérios
operacionais objetivos, tais como: Desempenho adequado para uso misto
(urbano e rural); robustez estrutural; confiabilidade mecânica; segurança na
condução; economia de combustível; facilidade de manutenção e ampla
disponibilidade de peças no mercado nacional. A exigência da cor branca atende
à padronização visual institucional e à adequada identificação oficial, em
conformidade com normas administrativas aplicáveis. A contratação encontra-se
alinhada ao planejamento administrativo e observará os procedimentos previstos
na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às fases preparatória e de seleção
da proposta mais vantajosa.

3- Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art. 16
em especial)
Reduzido Programática Fonte

543 CENTRAL MONITORAMENTO E GUARDA
PATRIMONIAL

Emenda
Impositíva
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4- Condições de habilitação:
A empresa contratada deverá possuir CNPJ ativo e CNAE conforme exigido no
item 01 deste termo.

5- Condições de execução do objeto:
5.1 – Prazo e forma de entrega/execução:
Prazo de 15 dias corridos a contar a data de recebimento do empenho

5.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto:
Entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Municipal de Quatá, localizado
no endereço: Rua Carlos Bleinroth S/N - Quatá-SP, CEP: 19780-025.
Horário de recebimento das 07h às 10h e das 13h às 16h.
Responsável pelo recebimento: José Airton Vieira De Jesus.

5.3 – Condições de garantia e assistência técnica:
Garantia de no mínimo 01 ano. A contratada se obriga a efetuar, a substituição
de material rejeitado, em até 05 (cinco) dias úteis, se este apresentar defeito de
fabricação ou divergências relativas às especificações constantes neste Termo de
Referência.

5.4 – Prazo de vigência da contratação:
Vigência de 30 (trinta) dias úteis a partir do recebimento do empenho.

5.5- Demais informações necessárias para a execução do objeto:
A empresa deverá entregar o material em perfeitas condições de uso, a avaliação
dos mesmos serão realizadas in loco, pelo fiscal designado pela Secretaria
solicitante, considerando os padrões de qualidade e especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência.

6- Obrigações da contratada:
A contratada deverá entregar os produtos conforme as especificações técnicas,
prazos e demais condições estabelecidas no presente termo, deverá estar
regularmente inscrita nos órgãos competentes, bem como estar em situação
regular perante os órgãos fiscais federais, estaduais e municipais. Além de
possuir conta jurídica e emitir nota fiscal eletrônica.

7- Gestão e Fiscalização:
Gestão:
Jorge L. B. Cardozo - Secretário de Planejamento, Obras e Desenv. Econômico
Fiscalização:
Michael Mendes dos Santos - Chefe da Guarda Municipal
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8- Outras informações:
O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do
recebimento do objeto, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente jurídica vinculada ao CNPJ da CONTRATADA.
Email: centralmonitoramento@quata.sp.gov.br
Contato: (18) 99644-9899

Quatá/SP, 19 de março de 2026.

__________________________________________
Jorge Luiz Bedim Cardozo

Secretário de Planejamento, Obras e Desenv. Econômico

_____________________________________
Michael Mendes dos Santos
Chefe da Guarda Municipal

_____________________________________
Alex Favoretto Terçarioli

Escriturário - Elaborador do TR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
IC

H
A

E
L 

M
E

N
D

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 J
O

R
G

E
 L

U
IZ

 B
E

D
IM

 C
A

R
D

O
Z

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//q

ua
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
88

3-
D

C
75

-E
47

F
-C

6C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

88
3-

D
C

75
-E

47
F

-C
6C

4

mailto:secretariaplanejamento@quata.sp.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6883-DC75-E47F-C6C4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHAEL MENDES DOS SANTOS (CPF 350.XXX.XXX-09) em 23/03/2026 08:30:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JORGE LUIZ BEDIM CARDOZO (CPF 218.XXX.XXX-22) em 23/03/2026 10:13:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://quata.1doc.com.br/verificacao/6883-DC75-E47F-C6C4

https://quata.1doc.com.br/verificacao/6883-DC75-E47F-C6C4

